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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 7.874, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
(Nomeia os membros do Conselho 
Consultivo de Turismo do Consórcio 
de Turismo Intermunicipal da Região 
Turística “Maravilhas do Rio Grande” 
- COTIMARG)

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito do Município de 
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Ficam nomeados como membros, para 
exercerem as funções de representação do Município 
de Cardoso no Conselho Consultivo de Turismo, órgão 
colegiado de natureza consultiva para assessoramento do 
Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística 
“Maravilhas do Rio Grande” (Cotimarg):

I- Representante da sociedade civil ou iniciativa 
privada integrante do Fórum Permanente de Turismo da 
Região Turística “Maravilhas do Rio Grande”;

- Aparecida Cristina Murakami, portadora do RG 
23.356.110-9 SSP/SP e do CPF nº 251.955.618-85

II- Representante do poder público integrante do 
Fórum Permanente de Turismo da Região Turística 
“Maravilhas do Rio Grande”.

- Gizeli Cristina dos Santos, portadora do RG nº 
32.922.923-0 SSP/SP e do CPF nº 293.833.898-85

Artigo 2º - O exercício das atividades pertinentes ao 
Conselho Consultivo de Turismo do Consórcio de Turismo 
Intermunicipal da Região Turística “Maravilhas do Rio 
Grande” (Cotimarg) e será considerado de relevante 
importância para a comunidade e ao desenvolvimento do 
turismo no Município e Região.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Jair Cesar Nattes

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças

Licitações e Contratos

Revogação / Anulação

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
JAIR CESAR NATTES, Prefeito do Município de 

Cardoso/SP, no uso das atribuições legais que me são 
conferidas, R E V O G O, por interesse da Administração 
Pública, o Processo Licitatório nº 054/2020 – Tomada de 
Preços nº 008/2020, que tem por objeto a Contratação de 
Empresa para Execução de Construção de Micro Usinas 
de Energia Solar, pelos motivos expostos às fls. 248, c/c 
o exarado no Parecer Jurídico.

Cardoso, 09 de março de 2021.

JAIR CESAR NATTES

Prefeito Municipal
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